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COMPETÊNCIAS DA JUNTA 
VS COMPETÊNCIAS DA CÂMARA

Alverquenses, Sobralinhenses:

Gerimos duas freguesias que quanto à sua estrutura, tem uma 
área total de 23,918 km2, mais de 40 000 habitantes que 
residem na maior zona urbana do concelho, com 1157 ha de 
área urbana. A UFARS destaca-se por constituir um quarto da 
área urbana total do concelho de Vila Franca de Xira (4426 ha).
É a União de Freguesias do concelho com maior 
desenvolvimento económico e onde estão sediadas uma 
grande percentagem de empresas com volume de 
negócios superior a 50 000 000 euros.

Na generalidade todos pagamos impostos e queremos ver 
os nossos problemas resolvidos. Dispomos de um 
orçamento de 1.808.000 euros, inferior à maioria dos 
orçamentos das IPSS das freguesias para responder a 
todas as dificuldades das duas freguesias. 
Um orçamento substancialmente diminuto que advém: 
primeiro, dos cortes que o Fundo de Financiamento das 
Freguesias tem sofrido em âmbito do orçamento de 
Estado; segundo, a transferência de Competências das 
Câmaras para as Freguesias não tem sido acompanhada 
de dotações financeiras, humanas e técnicas suficientes 
para prestação de um bom serviço.

Em nome do executivo da União de Freguesias de Alverca do 
Ribatejo e do Sobralinho, a que humilde e orgulhosamente 
presido, é uma honra dirigir-me a todos vós.
O compromisso por nós assumido com a população é: 
intervir para resolver os problemas e realizar as suas 
aspirações, assim como, melhorar a qualidade de vida de 
todos nós. Firmemente honramos esse compromisso de 
forma determinada, na contínua procura de soluções. A 
concretização de tal desígnio é determinado pelo 
envolvimento de cada um de nós na vida das nossas ruas, 
bairros, cidade, vila e lugares das nossas freguesias.
Neste boletim procuramos dar conta de parte do trabalho 
já executado, assim como, aquele que ainda pretendemos 
realizar. Ficam também plasmadas as competências da 
Câmara Municipal e da Junta de Freguesia, de modo a 
que todos possam ter uma perceção das 
responsabilidades, de cada autarquia. 

Neste boletim apresentamos uma sinopse 
para uma melhor perceção da realidade, 

trabalho realizado, meios disponíveis, 
competências e carências.

Carlos Gonçalves, Presidente da Junta de Freguesia

Bairro Ama

Obras Chasa Acessibilidades
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Com o objetivo central de melhorar a qualidade de vida 
das gentes de Alverca e Sobralinho desenvolvemos um 
conjunto de procedimentos que entendemos como 
necessários para uma gestão aberta à população e 
participada. Na construção do plano de atividades e 
orçamento fizemos reuniões descentralizadas com a 
população incorporando muitas solicitações e 
necessidades. Reunimos com todas as forças políticas 
com assento na assembleia de freguesia, com o propósito 
de todos incluir nas respostas a dar na melhoria das 
condições da nossa comunidade. Mesmo com o handicap 
da falta de meios humanos, mecânicos e financeiros, já 
concretizamos coisas importantes, compramos uma 
varredora mecânica, enorme auxílio na limpeza urbana, 
recuperámos calçadas, construímos abrigos e zonas de 
lazer, melhorámos acessibilidades e incrementámos 
segurança, intervimos na melhoria de algumas zonas.



Com as diferentes associações e coletividades 
concretizamos uma vasta atividade cultural: 
Comemorações do 25 de Abril, Culturalverca, Maio 
Maduro Maio, Festas do Sobralinho, Festas da Cidade e de 
São Pedro, Galardões de Mérito no Sobralinho e em 
Alverca, Feira do Arroz Doce e Artesanato e a Mostra de 
Fotografia. Com as instituições e empresas fizemos 
parcerias e apoiamos várias iniciativas.

UFARS | Boletim Informativo

3

Festas da Cidade e de S. Pedro

Culturalverca

Comemorações do 25 de Abril Caminhe pelo seu coração

Fados

Teatro para a infância



Muito há a fazer,  diariamente pugnamos, junto da Câmara Municipal para uma melhoria da recolha do lixo, dos monos e, 
que leve a efeito em tempo certo, de forma correta as podas no parque arbóreo.

Apresentámos à Câmara Municipal projetos para requalificação: Praça Afonso V, na Quinta da Vala e a Praceta nº 1 da 
Quinta das Drogas. Solicitámos intervenções na Rua da Juventude, já prometidas à população e, com necessidade 
urgente de intervenção. A Quinta da Vala carece de uma intervenção, assim como, no Sobralinho, a zona da Torre do 
Relógio e o Largo da Cruz.
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Praça Afonso V Praceta nº1 ,Quinta das Drogas

JUNTOS FAZEMOS O FUTURO!

São necessidades que o diminuto orçamento da Junta de Freguesia não permite concretizar, contudo, 
sendo esta União de Freguesias a que maior peso tem no orçamento da Câmara Municipal, são 
reivindicações justas. Sempre disponíveis e a trabalhar dia-a-dia, apesar das dificuldades, para 
melhorar a vida de todos nós. Podem contar com esta equipa, pois juntos faremos mais e melhor pelas 
nossas freguesias. 
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COMPETÊNCIAS DA JUNTA COMPETÊNCIAS DA CÂMARA

A varrição, limpeza de ervas nos passeios, limpeza de 
sargetas e sumidouros e remoção do lixo das 
papeleiras. Excetuam-se os parques municipais e 
urbanização da Malvarosa.

LIMPEZA URBANA 
As podas, limpeza, abate e controlo fitossanitário do 
parque arbóreo da União de Freguesias é da 
competência da Câmara Municipal.

PODA DE ÁRVORES

A recolha dos monos é da responsabilidade da 
Câmara Municipal. 

MONOS

A construção de passeios, requalificação, 
manutenção e conservação são competências da 
Câmara Municipal. 

PASSEIOS

Com exceção dos jardins municipais, do jardim do 
Centro Cultural do Bom Sucesso, do jardim das Faias 
(Arcena), da urbanização da Malvarosa, da zona 
envolvente onde se encontra o monumento à Mulher 
e adjacente e, zonas escolares, todas as outras zonas 
são da responsabilidade da Junta de Freguesia, a 
sua manutenção, conservação das relvas e cortes 
dos arbustos.

ESPAÇOS VERDES

As repinturas de passadeiras e lugares de estacionamento 
são da responsabilidade da Junta de Freguesia.
A conservação, reparação e colocação de sinalização 
vertical e espelhos parabólicos é da competência da 
Junta de Freguesia, mediante o fornecimento dos 
mesmos pela Câmara Municipal. 

TRÂNSITO

A manutenção e reparação do mobiliário urbano é da 
responsabilidade da Junta de Freguesia, com 
exceção das áreas verdes da competência municipal

MOBILIÁRIO URBANO

A recolha dos lixos e recicláveis é da inteira 
responsabilidade da Câmara Municipal, bem como, 
a limpeza e higienização dos contentores, 
ecopontos, ilhas ecológicas.
A colocação de novos equipamentos é  competência 
da  Câmara Municipal.

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
E RECICLAGEM

A construção de parques infantis, de campos de 
jogos e lazer, a sua reparação e conservação são 
competência da Câmara Municipal.

PARQUES INFANTIS E CAMPOS 
DE JOGOS E LAZER
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COMPETÊNCIAS DA JUNTA COMPETÊNCIAS DA CÂMARA

A reparação de pequenos buracos é da competência 
da Junta de Freguesia.  

PASSEIOS EM CALÇADA

Está delegada na Junta de Freguesia a gestão e 
funcionamento dos Mercados Municipais e Mercado 
de Levante.

MERCADOS

Os cemitérios municipais: está delegada na Junta de 
Freguesia a gestão do  funcionamento dos mesmos, 
limpeza e pequenas obras.

CEMITÉRIOS

Está delegada na Junta de Freguesia a gestão do 
Fórum da Chasa e do Pavilhão Municipal do 
Sobralinho e a realização de pequenas obras.

INSTALAÇÕES MUNICIPAIS

É da responsabilidade da Junta de Freguesia o 
licenciamento e a cobrança da publicidade e da 
ocupação da via pública, com base na tabela de 
taxas vigente.

PUBLICIDADE E OCUPAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA

A pintura de novas passadeiras e de novos lugares 
de estacionamento são da responsabilidade da 
Câmara Municipal. 

PASSADEIRAS E ESTACIONAMENTOS

Remover veículos abandonados na via pública é 
uma competência da Câmara Municipal.

VEÍCULOS ABANDONADOS

O controlo e a prevenção de pragas são da 
competência da Câmara Municipal, desbaratização 
e a desratização, assim como o controle fitossanitário 
do parque arbóreo.

PRAGAS

É da responsabilidade e competência da Câmara 
Municipal a limpeza dos cursos naturais de águas, 
em meio urbano, tal como, ribeiras e rios.

RIBEIRAS

As desmatações em espaços públicos são 
responsabilidade da Câmara Municipal, exceto 
canais da EPAL.

DESMATAÇÕES EM ESPAÇOS PÚBLICOS

As recargas betuminosas, “alcatrão” e lombas 
redutoras de velocidade, são competência da 
Câmara Municipal.   

BETUMINOSAS ESTRADAS



Com a População, num futuro com cidadania e na melhoria 
da qualidade de vida dos Alverquenses 

e Sobralinhenses
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Rua Dr. Miguel Bombarda, n.º 23 • 2615-125 Alverca do Ribatejo
Telef.: 21 958 76 80 • geral@jf-alvercasobralinho.pt
Horário: 2ª, 3ª, 5ª e 6ª Feira: 9:00h às 12H30 e das 14H00 às 17H00 4ª Feira: 9H00 às 
12H30h e das 14h00 às 20H00

SEDE

Os eleitos da Junta de Freguesia fazem atendimento à população às 4as Feiras, entre as 18H00 e as 20H00, em Alverca. 
E às 2as feiras, no Sobralinho, entre as 17H00 e as 19H00.

Executivo da União das Freguesias de Alverca do Ribatejo e Sobralinho 2017/2021

Rua Humberto Delgado, n.º 9 2615-308 Alverca do Ribatejo Telef. /Fax: 21 957 72 17
Horário: 2ª a 6ª Feira: 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H00

Delegação Bom Sucesso (CTT) 

Rua João Branco, n.º 7 R/C Esq. 2615-667  Sobralinho
Telef.: 21 950 05 41
Horário: 2ª a 6ª Feira: 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H00

Delegação do Sobralinho (CTT) 

Largo César Alípio Ferreira 2615-097 Alverca do Ribatejo Telef.: 21 957 41 16
Horário: 2ª a 6ª Feira: 9H00 às 12H30

Delegação Mercado Municipal (Balcão inclusivo)
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Boas Festas!

ALVERCA DO RIBATEJO
E SOBRALINHO

UNIÃO DE FREGUESIAS


